
PORTARIA N° 100, DE 19 DE MAIO 2016 

 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - 

DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 

 

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea “d”, da Portaria nº 

1279, de 23.12.2010, do DENATRAN. 

Considerando o que consta do processo nº  80000.100074/2016-50, resolve: 

 

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Portaria, 

nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea “e” da Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 

2010, do DENATRAN, a pessoa jurídica SINDATA - TECNOLOGIA E SISTEMAS DE 

TRÂNSITO LTDA, sediada na Rua Tatuí, nº 27, Casa Branca, Santo André – SP, CEP 

90015-620, Inscrita no CNPJ nº 03.998.919/0001-04 para atuar como empresa 

produtora/fornecedora de sistema informatizado de Talonário Eletrônico. 

 

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado (software) 

“S.A.I.T” do talão eletrônico submetido à auditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo 

DENATRAN. 

 

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema, qualquer que seja a 

extensão da modificação, cancelará automaticamente a certificação e, consequentemente, a 

sua homologação, sendo exigida nova homologação.   

 

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema informatizado do 

talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN informando o nome, CNPJ e endereço do 

órgão que utilizará o sistema.·. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

ALBERTO ANGERAMI 

Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.cidades.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=arvore_visualizar&id_procedimento=686&id_procedimento_anexado=7300&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000026&infra_hash=770fbb71764e1114fea24c20c59a36da7cbb304949c93dce0c8e48be7dd0e0ba


 

 

 

 

 

 


